COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1565, DE 2001

Aprova o ato que autoriza a Fundacao Educativa
Farias a executar servico de radiodifusao sonora em
freqiéncia modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Hidrolandia, Estado do
Ceara.

Autor: Comissdo de Ciéncia e Tecnologia,
Comunicacao e Informatica

Relator: Deputado Luis Barbosa

| - RELATORIO:

O presente projeto de decreto legislativo, oriudd Comissao de
Ciéncia e Tecnologia, Comunicagdo e Informétican tpor objetivo
aprovar ato do Poder Executivo.

A proposicdo aprova 0 ato que autoriza a Funddfdiecativa
Farias a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, dmgito de



exclusividade, servico de radiodifusdo sonora emguéncia modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade dkoHindia, Estado do
Ceara.

E o relatorio.

I - VOTO DO RELATOR

Compete a este Orgao técnico proferir, conclusérde, parecer
sobre a constitucionalidade, juridicidade e téctegsslativa da proposicao
em exame, nos termos do art. 32, Ill, “a”, do Regito Interno desta Casa.

A matéria € de competéncia exclusiva do Congrééscional,
conforme dispde o art. 49, Xll, da Constituicidodtad Por conseguinte, 0
projeto de decreto legislativo € a proposicao aaegu seguindo o
entendimento preceituado no art. 109 do Regimemnéwrio desta Casa.

A presente iniciativa atende ao que dispde o 8dbart. 220 e
atende as demais exigéncias da Constituicdo Fedebaldece, também,
aos requisitos de juridicidade e as normas dedadegislativa.

O voto &, portanto, pela constitucionalidadejdjaidade e boa

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legigam® 1565, de 2001 de
autoria da Comisséo de Ciéncia e Tecnologia, Caragéo e Informatica.

Sala das Comissodes, em de 2001.

Deputado LUIS BARBOSA
Relator



